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LEI N
o
- 11.568, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça, crédito

suplementar no valor de R$ 24.050.000,00, para reforço de dotação constante

da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),

em favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 24.050.000,00 (vinte e quatro

milhões e cinqüenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30909 - FUNDO PARA APARELHAMENTO E OPERACIONALIZACAO DAS ATIVIDADES-FIM DA POLICIA

FEDERAL - FUNAPOL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0662 COMBATE A CRIMINALIDADE 24.050.000

AT I V I D A D E S

06 181 0662 2726 PREVENCAO E REPRESSAO A CRIMES PRATICADOS

CONTRA BENS, SERVICOS E INTERESSES DA UNIAO

24.050.000

06 181 0662 2726 0001 PREVENCAO E REPRESSAO A CRIMES PRATICADOS CON-
TRA BENS, SERVICOS E INTERESSES DA UNIAO - NACIO-
NAL

24.050.000

F 3 2 90 0 374 4.050.000

F 4 2 90 0 374 20.000.000

TOTAL - FISCAL 24.050.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.050.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30909 - FUNDO PARA APARELHAMENTO E OPERACIONALIZACAO DAS ATIVIDADES-FIM DA POLICIA

FEDERAL - FUNAPOL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1353 MODERNIZACAO DA POLICIA FEDERAL 24.050.000

P R O J E TO S

06 181 1353 1B36 CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE BASES OPERACIONAIS

E UNIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL

24.050.000

06 181 1353 1B36 0001 CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE BASES OPERACIONAIS
E UNIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL
- NACIONAL

24.050.000

F 4 2 90 0 374 24.050.000

TOTAL - FISCAL 24.050.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.050.000

<!ID714247-1>

LEI N
o
- 11.569, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Educação e
da Cultura e de Operações Oficiais de Crédito, crédito especial no valor global
de R$ 38.330.853,00, para os fins que especifica, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor dos Ministérios da Educação e da Cultura e de Operações Oficiais de Crédito, crédito especial
no valor global de R$ 38.330.853,00 (trinta e oito milhões, trezentos e trinta mil, oitocentos e cinqüenta
e três reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 27.690.866,00 (vinte e sete milhões, seiscentos e
noventa mil, oitocentos e sessenta e seis reais), sendo:

a) R$ 8.995.212,00 (oito milhões, novecentos e noventa e cinco mil, duzentos e doze reais) de
Recursos de Concessões e Permissões;

b) R$ 18.218.885,00 (dezoito milhões, duzentos e dezoito mil, oitocentos e oitenta e cinco reais)
de Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional; e

c) R$ 476.769,00 (quatrocentos e setenta e seis mil, setecentos e sessenta e nove reais) de
Recursos Próprios Financeiros; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 10.639.987,00 (dez milhões, seis-
centos e trinta e nove mil, novecentos e oitenta e sete reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.
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LEI N
o
- 11.568, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Justiça, crédito

suplementar no valor de R$ 24.050.000,00, para reforço de dotação constante

da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),

em favor do Ministério da Justiça, crédito suplementar no valor de R$ 24.050.000,00 (vinte e quatro

milhões e cinqüenta mil reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II desta Lei.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30909 - FUNDO PARA APARELHAMENTO E OPERACIONALIZACAO DAS ATIVIDADES-FIM DA POLICIA

FEDERAL - FUNAPOL

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0662 COMBATE A CRIMINALIDADE 24.050.000

AT I V I D A D E S

06 181 0662 2726 PREVENCAO E REPRESSAO A CRIMES PRATICADOS

CONTRA BENS, SERVICOS E INTERESSES DA UNIAO

24.050.000

06 181 0662 2726 0001 PREVENCAO E REPRESSAO A CRIMES PRATICADOS CON-
TRA BENS, SERVICOS E INTERESSES DA UNIAO - NACIO-
NAL

24.050.000

F 3 2 90 0 374 4.050.000

F 4 2 90 0 374 20.000.000

TOTAL - FISCAL 24.050.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.050.000

ORGAO : 30000 - MINISTERIO DA JUSTICA

UNIDADE : 30909 - FUNDO PARA APARELHAMENTO E OPERACIONALIZACAO DAS ATIVIDADES-FIM DA POLICIA

FEDERAL - FUNAPOL

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1353 MODERNIZACAO DA POLICIA FEDERAL 24.050.000

P R O J E TO S

06 181 1353 1B36 CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE BASES OPERACIONAIS

E UNIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL

24.050.000

06 181 1353 1B36 0001 CONSTRUCAO E AMPLIACAO DE BASES OPERACIONAIS
E UNIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL
- NACIONAL

24.050.000

F 4 2 90 0 374 24.050.000

TOTAL - FISCAL 24.050.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 24.050.000
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LEI N
o
- 11.569, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2007

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor dos Ministérios da Educação e
da Cultura e de Operações Oficiais de Crédito, crédito especial no valor global
de R$ 38.330.853,00, para os fins que especifica, e dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.451, de 7 de fevereiro de 2007),
em favor dos Ministérios da Educação e da Cultura e de Operações Oficiais de Crédito, crédito especial
no valor global de R$ 38.330.853,00 (trinta e oito milhões, trezentos e trinta mil, oitocentos e cinqüenta
e três reais), para atender à programação constante do Anexo I desta Lei.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - excesso de arrecadação, no valor de R$ 27.690.866,00 (vinte e sete milhões, seiscentos e
noventa mil, oitocentos e sessenta e seis reais), sendo:

a) R$ 8.995.212,00 (oito milhões, novecentos e noventa e cinco mil, duzentos e doze reais) de
Recursos de Concessões e Permissões;

b) R$ 18.218.885,00 (dezoito milhões, duzentos e dezoito mil, oitocentos e oitenta e cinco reais)
de Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional; e

c) R$ 476.769,00 (quatrocentos e setenta e seis mil, setecentos e sessenta e nove reais) de
Recursos Próprios Financeiros; e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 10.639.987,00 (dez milhões, seis-
centos e trinta e nove mil, novecentos e oitenta e sete reais), conforme indicado no Anexo II desta Lei.




